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LEI Nº 10.197, DE 3 DE JUNHO DE 2025.
ESTABELECE DIRETRIZES PARA A POLÍTICA MUNICIPAL DE ATENÇÃO INTEGRAL À PESSOA COM TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA (TEA), COM INCENTIVO AO CREDENCIAMENTO DE CLÍNICAS ESPECIALIZADAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Povo do Município de Sete Lagoas, por seus representantes legais votou, e eu em seu nome sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei estabelece diretrizes para a formulação e execução de ações voltadas à atenção integral de pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) no Município de Sete Lagoas, incentivando a formação de parcerias, o fortalecimento da rede de cuidados e o credenciamento de clínicas especializadas como alternativa complementar à rede pública de saúde.

Art. 2º A Política Municipal de Atenção à Pessoa com TEA observará os seguintes princípios:

I – promoção do acesso qualificado, humanizado e contínuo a serviços públicos e privados nas áreas de saúde, educação e assistência social;

II – ampliação da oferta de atendimentos terapêuticos especializados, tais como fonoaudiologia, psicologia, terapia ocupacional, psicopedagogia e fisioterapia;

III – estímulo à criação de uma rede integrada de atenção, com enfoque interdisciplinar e atuação em equipe multiprofissional;

IV – apoio à formalização de convênios, parcerias e credenciamentos com entidades sem fins lucrativos, clínicas particulares e instituições reconhecidas por sua atuação com pessoas com TEA;

V – incentivo à implementação de programas municipais voltados à intervenção precoce, à estimulação cognitiva e à promoção da autonomia e da inclusão social dos atendidos;

VI – formação e capacitação permanente de profissionais da rede pública e conveniada para o atendimento adequado à pessoa com TEA;

VII – participação ativa da família ou responsáveis legais no processo terapêutico e de inclusão social, com apoio técnico e psicossocial.
Art. 3º Os profissionais contratados atuarão em:

I - Centros de Referência de Saúde e unidades públicas de saúde do Município;

II - instituições especializadas em atendimento ao público com TEA, conveniadas ao Município.

Art. 4º As ações previstas nesta Lei têm caráter orientador e programático, visando subsidiar políticas públicas, planos municipais e iniciativas do Poder Executivo, respeitada sua autonomia administrativa, financeira e orçamentária.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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